
PORTARIA Nº 402/2024

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DOS
MEMBROS  DAS  UNIDADES  DE
CONTROLE  INTERNO  SETORIAL  -
UCIS,  INSTITUÍDAS  ATRAVÉS  DO
DECRETO  N°  33.105/2023,
ALTERADO  PELO  DECRETO  N°
33.501/2023.

A  CONTROLADORA  GERAL  DO
MUNICÍPIO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  delegadas  através  do
Decreto nº 31.464/2022, tendo em vista
o  que  consta  no  processo  nº
14008/2024, resolve:
 
Art.  1º Ficam nomeados  os  servidores

abaixo relacionados para compor as Unidades de Controle Interno
Setorial  -  UCIS  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico, conforme dispõe o Decreto n° 33.105, de 13/07/2023,
alterado pelo Decreto n° 33.501, de 30/11/2023:

 I  -  UCIS  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico- SEMDEC:

a) Andressa Colombiano Louzada;
b) Manuela Fabiano dos Santos;
c) Vitor Cláudio dos Santos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de março de 2024.

MYLENA GOMES LOPES 
Controladora Geral do Município
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